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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/f)G/10/80 CAMPO GRANDE ｾ＠ MS 

em 11 de abril de 1 980 

A fim de podermos dar a Lei ｃｯｭｰｬ･ｭ･ｾｴ｡ｲ＠

n9 1, de 9 de novembro de 1 967 que estabelece requisitos para cri 

ação de novos municípios vimos pelo presente, solicitar de Vossa 

Ex celência os bons ofícios no sentido de informar qual o eleitora

do e x istente no distrito de Bocajã que passará a inte g rar ao futu

ro município de Do u r a dina . 

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protes

tos de estima e consideração. 

E x celentíssimo Senhor 

Desembar g ador JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

DD. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

ERPE 

MJX/mj x 

T. R. E. 
PROTOCOLO GERAL 

Ficha .... .tt:?L. ...... / ｾｉ｛＠ b=.. 
Data: L':ZJ ｊｚＮｾ ＱＮ Ｚｂ＠ O 



ｾｯ､ｴｴ＠ jndícl áríd 
JUIZO ELEITORAL DA ...... . ｊＺﾪＮｾＭｚｏｎ ａ＠

DourGdos, 17 de abril àe 1980. 

Ofício 225/80 . 

Sr . ? residente : 

Err. a tenção ao ofício nº 21/214/80 do Exmo . Sr . 

Dr . Des . Pres . do Tribunal Regional 3leitoral , comunico a 

V . Exª, que o n'..Ú:nero de eleitores at:.rnlmente inscrito".lno 

Distrito de Eocajá é de 868 (oitocentos e sessenta e oito) . 

Sendo o que havia para o momento , aproveita -

mos a oportll.Ilidade para apresentar a V. Exª ., protestos de 

estima e consideração . 

Atenciosamente , 

A o ｅｸ ｲｶｾ ｯ Ｎ＠ SR . 

LONDRES r.:A CHADO 

DD . Pres . da Assembléia Legi slat i va 
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